
COMISSÃO ESPECIAL PARA EFETUAR ESTUDO SOBRE AS CAUSAS E 
CONSEQUÊNCIAS DO CONSUMO ABUSIVO DE ÁLCOOL ENTRE 
CIDADÃOS BRASILEIROS E, ESPECIALMENTE, AS RAZÕES QUE 
DETERMINAM O AUMENTO EXPONENCIAL DO CONSUMO DESSA 
SUBSTÂNCIA NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS. 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        DE 2011. 

(Do Sr. Vanderlei Macris) 

 
 
 

Requer seja convidado a Sra. Liliana 
Scheliga, psicóloga especialista no 
tratamento de alcoolismo e dependência 
química e consultora, para participar de 
audiência pública nesta Comissão e 
contribuir com informações sobre as 
causas do aumento do consumo de bebida 
alcoólica entre cidadãos brasileiros e sobre 
os problemas no trabalho. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, seja convidado a Sra. Liliana Scheliga, psicóloga 
especialista no tratamento de alcoolismo e dependência química e consultora, para 
participar de audiência pública nesta Comissão e contribuir com informações sobre as 
causas do aumento do consumo de bebida alcoólica entre cidadãos brasileiros e sobre 
os problemas no trabalho. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Dra. Liliana Scheliga participou do Jornal das Dez, da GloboNews, divulgado 

no último dia 19 de julho, em matéria que abordou os problemas com drogas, que 
afastaram 21 mil pessoas do trabalho no 1º semestre de 2011. O número é 22% maior 
do que o registrado no mesmo período do ano passado. Oitenta por cento dos casos 
de afastamento são motivados pelo excesso de bebida alcoólica.  

 
De acordo com a Dra. Scheliga, o uso de drogas deixa o trabalhador um terço 

menos produtivo e aumenta em cinco vezes o risco de acidentes de trabalho. O 
funcionário dependente de drogas também usa oito vezes mais diárias hospitalares do 
que outro trabalhador não usuário e precisa de três vezes mais licenças médicas do 
que outro tipo de doenças. 



 
Assim, destaco a importância de ouvirmos a Dra. Liliana Scheliga sobre o 

problema do vício para os trabalhadores e na produtividade das empresas. 
 
 

Sala da Comissão,    de agosto de 2011. 
 
 

Deputado VANDERLEI MACRIS 


